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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
REALIZADA EM 25 DE JUNHO DE 2025 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 25 de junho de 2025, às 10h00, na sede social da 
Companhia, localizada na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501 – 5º andar – Pinheiros, CEP 05425-
070, São Paulo/SP. 
 
2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, juntamente com os demais membros da Diretoria Executiva da Companhia. 

 
3. MESA: Presidente: João Henrique Batista de Souza Schmidt. Secretário: Roberto 
Penna Chaves Neto. 

 
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a manifestação de voto da Companhia na Audiência 

Restrita n.º 01/2025 – DIE promovida pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) relativa à 

alteração do Regulamento do Novo Mercado (“Regulamento” e “Audiência Restrita”). 

 
5. DELIBERAÇÕES: Inicialmente, os membros do Conselho de Administração 
analisaram e discutiram conjuntamente com a Diretoria Executiva da Companhia a proposta 
de reforma do Regulamento submetido à Audiência Restrita.  

 
Foi destacado que a Companhia já adota em sua governança diversas das propostas previstas 
na Audiência Restrita e apoia iniciativas de aperfeiçoamento e incremento da governança 
corporativa, em linha com as melhores práticas vivenciadas em outros países mais 
desenvolvidos, e para manter o Novo Mercado como o segmento que exige os patamares 
mais altos de governança no Brasil. Destacou-se, ainda, que tais alterações nas regras do 
Novo Mercado  devem ser sempre construídas em um ambiente de amplo debate, 
multilateral e paritário com as companhias listadas no segmento, entidades do mercado de 
capitais e B3. Foi ponderado que o processo de reforma deveria ser aprimorado, sendo 
informado o compromisso da B3 em iniciar um processo estruturado de discussão dos 
aspectos processuais das deliberações, incluindo quórum de aprovação e critério de apuração 
de votos para reforma do Regulamento, conforme carta endereçada para as companhias do 
segmento do Novo Mercado. 

 
Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, deliberaram: (i) APROVAR, por 
unanimidade de votos as propostas 1, 2, 4 a 9, 11 a 14, 17 a 23; (ii) APROVAR , por maioria 
de votos, as propostas 15 e 25; (iii) REJEITAR, por maioria de votos, a proposta 3, 
registrado os votos divergentes dos Conselheiros Eduardo Bunker Gentil; Eliane Aleixo 
Lustosa de Andrade; José Guimarães Monforte;  Roberto Egydio Setubal; e Vicente Furletti 
Assis; (iv) REJEITAR, por maioria de votos, as propostas 10 e 16, registrado os votos 
divergentes dos Conselheiros Eliane Aleixo Lustosa de Andrade; Roberto Egydio Setubal; e 
Vicente Furletti Assis; e (v) REJEITAR, por maioria de votos, a proposta 24, registrado os 
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votos divergentes dos Conselheiros Eliane Aleixo Lustosa de Andrade; José Guimarães 
Monforte;  Roberto Egydio Setubal; e Vicente Furletti Assis. A mesa recebeu manifestação 
de voto por escrito dos Conselheiros Roberto Egydio Setubal e Vicente Furletti Assis, 
anexada a presente ata e que ficará arquivada na sede da Companhia. 

 
Os membros do Conselho de Administração da Companhia autorizam a Diretoria Executiva 
e seus representantes a praticar os atos necessários para a efetivação do ora deliberado, 
adotando as providências que se fizerem necessárias. 
 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo 
que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º 
do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, 
e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 25 de junho de 
2025. Assinaturas: João Henrique Batista de Souza Schmidt, Presidente da Mesa e Roberto 
Penna Chaves Neto, Secretário. Conselheiros: (1) Ana Maria Marcondes Penido Sant'Anna; 
(2) Claudio Borin Guedes Palaia; (3) Eduardo Bunker Gentil; (4) Eliane Aleixo Lustosa de 
Andrade; (5) João Henrique Batista de Souza Schmidt; (6) José Guimarães Monforte; (7) 
Leonardo de Mattos Galvão; (8) Luiz Carlos Cavalcanti Dutra Junior; (9) Mateus Gomes 
Ferreira; (10) Roberto Egydio Setubal; e (11) Vicente Furletti Assis. 
 

Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. 
 
 

 
__________________________________ 

João Henrique Batista de Souza Schmidt  
Presidente da Mesa 

Assinado com Certificado Digital ICP Brasil 

 
_____________________________ 

Roberto Penna Chaves Neto 
Secretário 

Assinado com Certificado Digital ICP Brasil 
 
 
 
 












